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ICÍPIO DE NXRABELA 
CIIPJ 11.017.371/0001-lt 

3º TERMO ADITl\'0 ,\O CON~rRA TO Nº IJ~/2021 

PROCESSO AD~IINISTRA 1'1\'0 Nº 1 ~7/2021 

DISPENSA Nº 035/2021 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MIRABELA-MG E A 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DE 

MINAS - CISNORTE, PARA OS FINS NELE INDICADOS. 

De um lado o MUNICIPIO DE MIRABELA, inscrita sob o CNPJ nº 

18.017.376/0001-74, situada na Av. Waldemar Rabelo, nº 02, Centro desta cidade 

de Mirabela-MG, neste ato representada pela neste ato representada pela Sra. 

Luciene Afonso de Matos, Gerente Municipal de Saúde ( autoridade 

superior/competente, nos termos do disposto no Decreto Municipal 033 de 06 de 

junho de 2022), brasileira, solteira, inscrito no CPF nº 783.966.206-44, RG nº MG-

5.750.381, residente e domiciliado na Rua Bom Jesus, nº 326, Bairro Centro, nesta 

cidade de Mirabela-MG, aqui denominada simplesmente de CONTRATADA, e 
, , 

de outro lado o CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO NORTE 

DE MINAS - CISNORTE, inscrita no CNPJ sob o nº 00.905.312/0001-44, 

situado à Rodovia MG 202 nº 1.165, Bairro Vale Verde, no Município de Brasília 

de Minas-MG, neste ato representado por seu presidente o Sr. Danilo Wagner 

Veloso, inscrito no CPF Nº 776.042.026-91 e Carteira de Identidade nº MG-

5.413.418, doravante denominado simplesmente de CONTRATADO, aqui 

denominado simplesmente de CONTRATADO, RESOLVEM celebrar este 

Termo Aditivo mediante as Cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

contrato de programa a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS, 

EXAMES E PROCEDIMENTOS MÉDICOS, CUJOS VALORES 

SERÃO DIVULGADOS ATRAVÉS DE TABELA PERIODICAMENTE 

PUBLICADAS. 
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ICÍPIO DE MIRABELA 
CNPJ 11.017.37,/0001-74 

CLÁUSULA SEGUNDA --DO PRAZO DE \IIGtNCIA 

Confonne solicitação de prorrogação de contrato encaminhado pelo Oorêncio 

Municipal de Saúde ben1 conto parecer juridico ( docun1entos anexos), fica 

prorrogado o prazo de vigência do contrato nº 135/2021 assinado em 27/12/2021 

em concordância com as cláusulas do contrato firmado entre as partes, nas mesmas 

condições pré-estabelecidas. Iniciando tal prorrogação em 1 º de Janeiro de 2024 

pelo período de 12 (doze) meses (até 31 de dezembro de 2024). 

r Parãgrafo Primeiro - A presente prorrogação não implicará no reajustamento do 

valor contratado, Município consorciado terá cota estimada mensal de 

consumo no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) e pelos 12 

(doze) meses de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), considerando o abaixo 

descrito: 

ITEM UNID DESCRIÇÃO DOS VALOR VALOR 

SERVIÇOS ESTIMATIVO ESTIMATIVO 

MENSAL PARA 07 MESES 

Prestação de serviço de 

consultas, exames e 

procedimentos médicos, 

CUJOS valores serão 
RS 25.000,00 RS 300.000,00 

01 Serviço divulgados através de tabela 

periodicamente publicadas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

~e~anecem e~ ple~o vigor e inalteradas as demais Cláusulas, produzindo seus 

Jund1cos e legais efeitos e condições do Contrato original. 

E por est~~m assim justos e CONTRATADOS, mandaram redigir O presente 

Termo Aditivo com previsões financeiras e orçamentárias descritas anteriormente 
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no primitivo Contrato ora aditado, em 02 (Duas) vias de igual fonna e teor e pum 

um só efeito, assinando-os na presença de duas testemunhas maiores e capazes. 

Mirabela-MG, 22 de Dezembro de 2023. 

Município de Mirabela 
Luciene Afonso de Matos - Gerente Municipal de Saúde 
Contratante 

Prefei 
Luci o 

DANILO WAGNER Assinado de forma digital por DANILO WAGNER 
~~ELOSO:77604202691 

VELOSO:77604202691 ./ Dados: 2023.12.2214:36:39-03'00' 

Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte de Minas CISNORTE 
Danilo Wagner Veloso 
Contratada 

~rl.oo,w l/JJ.l,UJO ~ 
~ariana Ferreira da Silva 

CPF: 111.556.966-03 
Testemunha 

Maria Eduarda Dias Ruas 
CPF: 131.817.686-77 
Testemunha 
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3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 135/2021 

PROCESSO ADl\,IINISTRATIVO Nº 157/2021 

DISPENSA Nº 035/2021 

Partes: Prefeitura Municipal de Mirabela-MG e o CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DE MINAS- CISNORTE 

Da Vigência: Confonne solicitação de prorrogação de contrato encaminhado 

pela Gerência Municipal de Saúde bem como parecer jurídico ( documentos 

anexos), fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nº 13 5/2021 assinado 

em 27/12/2021 em concordância com as cláusulas do contrato firmado entre as 

partes, nas mesmas condições pré-estabelecidas. Iniciando tal prorrogação em 

1º de Janeiro de 2024 pelo período de 12 (doze) meses (até 31 de dezembro 

de 2024). 

Parágrafo Primeiro - A presente prorrogação não implicará no reajustamento 

do valor contratado, Município consorciado terá cota estimada mensal de 

consumo no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) e pelos 12 

(doze) meses de R$ 300.000,00 (trezentos ·1 r ais). 

Luciene Afonso s 

Gerente Municipa de Saúde 

22 de Dezembro de 2023. 
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